
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 19/05/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000045/2021 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido em Plenário, com a devida urgência, que se faça
representação ao Governo do Estado de Minas Gerais, na pessoa de seu Exmo. Governandor, Sr.
Romeu Zema Neto, a fim de determinar que a administração permita que os Servidores Públicos
Estaduais que perderam seus entes neste período da pandemia possam apresentar os documentos,
como atestado de óbito, de forma virtual, garantindo a distância e o isolamento destes.

Esta medida é essencial pois, com a pandemia do novo Coronavírus, o isolamento social
se tornou indispensável para a contenção da disseminação do vírus, sendo que o envio de forma
virtual do atestado de óbito não dispensa a apresentação do original em momento oportuno.

Nesses termos, com a devida aprovação da Câmara Municipal de Juiz de Fora e na
certeza de estar zelando pelo direito da população, requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, o
envio desta Representação, no endereço: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - MG,
Cidade Administrativa - Rodovia Papa João Paulo II, n.º 3777 - Serra Verde, Belo Horizonte, MG -
CEP 31630-903.

Palácio Barbosa Lima, 28 de abril de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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